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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, Inscrita no CNPJ Nº 

57.055.394/0001-00, com sede à Rua Raul Benedito Guazzelli, nº 45, Centro, Iperó/SP, 

CEP: 18.560-000-00, por intermédio de seu Setor de Licitações, torna público que, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, 

nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, bem como Regulamentada pela 

Resolução n.º 10 de 29 de novembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 110.678,34 (cento e dez mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e trinta e 

quatro centavos). 

DATA DE ABERTURA PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 2 5  DE J U N H O  DE 2024, 

ÀS 13:30 HORAS 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 2 8  DE J U N H O  DE 2024, 

ÀS 1 3 :30 HORAS 

DATA E HORA DA ABERTURA PARA 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÕES RECEBIDAS: 

DIA 2 8  DE J U N H O  DE 2024, 

ÀS 13:45 HORAS 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Proposta.licitacao@ipero.sp.gov.br 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: 
Para todas as referências de tempo 

será considerado o horário de 

Brasília/DF. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa 

especializada para reforma e ampliação da Câmara Municipal de Iperó, incluindo o 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto constantes do ANEXO I. 
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1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO; 

c) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

d) ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

e) ANEXO V DO EDITAL – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO 

DO TRIBUNAL; 

f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL; 

h) ANEXO VIII – MINUTA DE TERMO DE ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE 

E SIGILO COM PRESTADORES DE SERVIÇO (LGPD). 

2 - DO PREÇO 

2.1. Estima-se o valor desta contratação em R$ 110.678,34 (cento e dez mil, seiscentos e 

setenta e oito mil e trinta e quatro centavos), baseado nos parâmetros dispostos na 
Planilha Orçamentária, disposta no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital 

de Aviso de Contratação Direta. 

2.2. Os valores indicados no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA corresponde à 

média dos preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o 

valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros 

que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, desde que 

atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 

2.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou 
que sejam manifestamente inexequíveis (art. 82 §1º e 59 III e parágrafos, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

2.4. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Iperó/SP, 

para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

01.031.7005.1151.4.4.90.51.00. – Fonte 01  

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

3.3. As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta da 

Contratada. 

4 – DA ABERTURA PARA BUSCA DE MELHORES PROPOSTAS 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site da Câmara Municipal de 

Iperó/SP, e os respectivos documentos (Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação) deverão ser encaminhados para o seguinte endereço de e-mail: 

proposta.licitacao@ipero.sp.gov.br, fazendo referência no assunto: 

DISPENSA Nº 14 - Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e 

ampliação da Câmara Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra. 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: De 

25 de junho de 2024 às 13:30 horas até 28 de junho de 2024 às 13:30 horas. 

4.2 Serão desclassificadas as propostas encaminhadas em desconformidades com as 

exigências deste edital de aviso de contratação direta, inclusive quando 

encaminhadas sem o acompanhamento dos documentos de habilitação exigidos ou 

que estiverem com valores superiores ao estimado desta contratação. 

4.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, que  

desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, deverá 

apresentar “DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL” visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital de Aviso 

de Contratação Direta, e encaminhada junto a Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação para o seguinte endereço de e-mail: proposta.licitacao@ipero.sp.gov.br, no 

período constante do subitem 4.1.1. 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇO 



 
 

4 

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

5.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação. 

5.3. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, 

caput): 

5.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º) 

5.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, 

art. 45, inc. I) 

5.3.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a contar da convocação do Agente 

de Contratação, qual será realizado no e-mail constante da proposta de preço da empresa, 

sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º) 

5.3.3.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

no subitem 5.3.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45,  inc. 

III) 

5.3.3.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 

exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 5.3.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II) 

5.3.3.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

5.3.4. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 

porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital de aviso de contratação 

direta, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor 
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proposta de preço aquela originalmente vencedora da abertura do certame. (LC n°123, art. 

45, § 1º). 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DA HABILITAÇÃO 

6.1. Somente poderão participar desta dispensa de licitação empresas interessadas com 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que 

atendam todas as exigências de habilitação. 

6.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem 

como também ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade. 

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.1.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 os seguintes requisitos: 

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

6.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributár ios 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipa l 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

6.3.6. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual e Distrital ou Municipa l 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

6.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 62, II, C.C. ART. 67) 

6.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente 

registrado(s) no órgão competente – CREA (ou outra entidade equivalente). 

6.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

6.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.5.4 - Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 

6.5.5 - Capacidade técnico-profissional que se dará através da comprovação de que o 

licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA que será o responsável técnico 

pela execução dos serviços, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenhar ia, 

e Agronomia – CREA (ou outra entidade equivalente), detentor de, no mínimo, um atestado 

de responsabilidade técnica por execução de execução de serviços na área da construção 

civil em condições e características ao objeto da licitação. 

6.5.6 - A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato 

social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 

trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, 

desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista 

para entrega da proposta; 

6.5.7 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,  

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

6.5.8 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

6.5.9 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 

6.6 - OUTRAS DECLARAÇÕES 

6.6.1 - Declaração do licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; Não está declarada inidônea 

por qualquer órgão da Administração Pública, nem está suspensa de licitar e contratar com 

a Câmara de Iperó; Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funciona l, 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal; Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração 

Direta ou Indireta do Município de Iperó/SP ou com agente público que desempenhe 
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; Não possui em sua cadeia produtiva 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; Atende plenamente aos 

requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, 

bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 

nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; Cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal n. 14.133/2021, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do art. 

63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021 e tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer os produtos ou serviços dentro da qualidade exigida, sob as penas da 

Lei, conforme Anexo VI. 

6.6.2. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.6.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64): 

6.6.4. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos  

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.6.5. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

6.6.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.6.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão 
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de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os 

prazos previstos neste edital. 

6.6.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos  

de que trata o subitem anterior. 

6.6.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das  

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

6.6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (art. 43, da 

LC nº 123/2006). 

6.6.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; (art. 43, §1º, da LC nº 123/2006). 

6.6.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital (art. 43, §2º, da LC nº 123/2006). 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos dos valores contratados serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 

a apresentação e aprovação das medições correspondentes ao período e liberação dos 

recursos pelo órgão convenente (se for o caso), que deverá ocorrer de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro que acompanha a proposta da Contratada e o presente 

instrumento, mediante apresentação e aceitação da respectiva nota fiscal, onde deverão 

constar o descritivo e quantidades dos serviços executados no período. 

7.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1 Poderá a Câmara Municipal de Iperó revogar o presente Edital da Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2 A Câmara Municipal de Iperó deverá anular o presente Edital da Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

8.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

8.5 A simples participação da licitante neste certame implica: 

8.5.1 Na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital de Aviso de 

Contratação Direta; 

8.5.2 Que o prazo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data final estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 

proposta; 

8.5.3 Na aceitação de todas as condições estabelecidas na minuta de Contrato apresentada 

no ANEXO III deste Edital. 

8.6. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação e Equipe de apoio. 

8.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente contratação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Boituva/SP. 

Iperó/SP, 25 de junho de 2024. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

 

 

Ana Teresa de Moraes Andrade 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE MENOR VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei  14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Câmara 

Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 

conforme descrição, abaixo: 

1.1.1. - Juntamente com o presente edital, deverão ser retirados os seguintes 

documentos: 

a) Projeto Básico e Executivo; 

b) Memorial Descritivo; 

c) Planilha Orçamentária; 

d) Cronograma Físico-Financeiro. 

➢ Tais Documentos estão disponíveis ao final do edital. 

2 – DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A Contratada se compromete a executar os serviços conforme descrição detalhada, 

especificações e condições constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024.  

2.2 - Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, que se incumbirá pelo 

fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com 

o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e 

encargos decorrentes. 

2.3 - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento ao projeto executivo, 

memorial descritivo projeto básico e cronograma físico-financeiro, além das orientações 

da fiscalização da Contratante, através da Assessoria de Obras. 

2.4 - Executado, o objeto será recebido (art. 140, da Lei 14.133/2021):  

a) Provisoriamente: Quando a obra estiver inteiramente concluída, de perfeito acordo 

com o Projeto e Especificações, será lançado um Termo de Recebimento Provisório pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 
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b) Definitivamente: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

2.4.1 - O prazo para observação na obra não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

2.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (§2º, art. 

140, da Lei nº 14.133/2021). 

2.6 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias (§6º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021). 

3 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 – Os serviços serão executados no seguinte endereço/localização: Prédio da Câmara 

Municipal de Iperó/SP, situada junto a Rua Raul Benedito Guazzelli, 45, Centro, Iperó/SP. 

4 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O(s) pagamento(s) dos valores contratados será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da apresentação e consequente aprovação das medições pela 

Assessoria de Obras, através dos correspondentes fiscal e gestor do contrato, em 

conformidade com o Cronograma Físico Financeiro e demais especificações deste 

instrumento convocatório, mediante apresentação de fatura e/ou documento equivalente. 

5 – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

5.1 - A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura e o prazo 

de execução será de 02 (dois) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços 

e obedecerá ao cronograma e conforme condições e especificações contidas no ANEXO 

I do Edital. 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 – São obrigações da Contratada, além daquelas contidas nos Anexos I do presente 

Edital: 
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I - Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáve is, 

com estrita observância da Legislação em vigor;  

II - Apresentar à Contratante, caso venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços 

com base em indicações por esta fornecida;  

III - Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico -

especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das 

atribuições relacionadas com o objeto desta avença; 

IV - Manter preposto aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-la na 

execução do contrato; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

VI - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 

documento perder a validade; 

VII - Apresentar, dentro de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para 

figurarem no processo da licitação e na ordem de serviços; 

VIII – Apresentação mensal do livro diário de obras, com as anotações de todas as 

ocorrências da obra, bem como também relatório fotográfico, sendo um dos requisitos a serem 

atendidos para a liberação dos pagamentos, dos serviços medidos no mês; 

IX - Colocação e manutenção da placa de identificação de obra, conforme modelo a ser 

fornecido pela Assessoria de Obras, bem como elaboração e apresentação mensal do livro 

diário de obras, com as anotações de todas as ocorrências, sendo um dos requisitos a serem 

atendidos para a liberação dos pagamentos, dos serviços medidos no mês. 

7 – DO VALOR ESTIMADO 

OBJETO 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da 

Câmara Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, conforme especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência e demais disposições do Edital da 

Dispensa de Licitação nº 16/2024. 

R$ 110.678,34 
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8.1 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanções. 

9 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 – A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo: 

I - Fica designado como gestor do contrato a seguinte servidora: Ana Teresa de Moraes 

Andrade, Comprador, CPF: 110.480.5987-71, o qual será responsável pela coordenação 

das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

bem como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do contrato 

administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

II - Fica designado como fiscal do contrato o seguinte servidor: Paulo Henrique de Araújo, 

Analista Legislativo, CPF: 319.020.648-10, o qual acompanhará e fiscaliza rá 

mensalmente e “in loco” a execução dos serviços nos termos do Art. 117 da Lei Nº 

14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 

pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração. 

9.2 - Os serviços que não corresponderem às especificações da proposta apresentada não 

serão aceitos, devendo ser refeitos sem custo adicional. 

9.3 - Os procedimentos de execução dos serviços correrão por conta e risco da vencedora. 

Se os serviços estiverem em desacordo com este contrato, a Contratada ficará obrigada a 

refazer os serviços para o pleno atendimento às especificações, sendo que o ato do 

recebimento provisório não implica na aceitação definitiva. 

9.4 - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

no objeto fornecido e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 

responsabilidades contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionár ios, 

seja por ato da própria firma ou omissões de seu preposto. 

9.5 - Todas as despesas com o transporte de funcionários, alimentação, hospedagem e 

todos os equipamentos para execução dos serviços, correrão por conta e risco da 

vencedora, inclusive todos os encargos trabalhistas que vierem ocorrer. 

9.6 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações e condições 
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mínimas exigidas, determinando sua regularização; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

Iperó/SP, 25 de junho de 2024. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


